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DECRETO Nº 676/2000 

SÚMULA:- Prorroga prazo para recolhimento da 
Taxa de Licença para Localização e/ou 
Funcionamento de Estabelecimentos, na forma que 
especifica: 

JULIO BIFON, Prefeito Municipal de 
Sarandi, Estado do Paraná, no uso de 
suas atribuições legais, 

DECRETA: 

Art. 1 º - Fica prorrogado até o dia 10/05/2000, o 
prazo para recolhimento da Taxa de Licença relativa a Localização e/ou Funcionamento 
de Estabelecimentos, com os descontos legais. 

Art. 2º - Revogadas as disposições em contrário, este 
Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

PAÇO MUNICIPAL, 03 de abril de 2000. 
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